
Informações

Qual a finalidade ?

Certidão de Situação Fiscal fornecida pela Secretaria da Fazenda, constitui-se no 
documento de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos lançados ou 
inscritos em Dívida Ativa, de débitos de IPVA vencidos e não lançados e, no caso de 
Contribuintes Inscritos no CGCTE, também se está ou não baixado de ofício ou com a inscrição 
cancelada no CGCTE, ou omisso quanto à entrega da GIA (Guia de Informação e Apuração do 
ICMS), GIA-SN  (Guia de Informação e Apuração do ICMS – Simples Nacional) ou arquivos da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD, e de que foi verificada inconsistência em GIA entregue.

Quais as fontes de pesquisa ?

Como é feita a emissão ?

Possuo decisão judicial para expedir certidão de situação fiscal, como proceder?

Qual a validade ?

Como verificar a autenticidade ?

Inicial  >  Serviços  >  Assunto  >  Certidões  >  Situação Fiscal  >  Dúvidas Frequentes
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